[image: image1.emf]

PARECER Nº 372, DE 2020

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1047, DE 2019
De autoria do nobre Deputado Mauro Bragato, o projeto em epígrafe tem por escopo denominar de “Denilson Vander da Silva” o dispositivo em desnível localizado no Km 481 da Rodovia Assis Chateaubriand - SP 425, acesso à Cidade de Tarabai.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 104ª a 108ª Sessões Ordinárias, de 16 a 20/09/19, não recebendo emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação na qual foi analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável, com apresentação de emenda para adequar tecnicamente a pretensão.

Compete-nos, na sequência do processo legislativo, analisar seu mérito, de acordo com o previsto no § 8º do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.
Entendemos que a denominação pretendida é oportuna e louvável, uma vez que que o autor pretende homenagear a memória do Senhor Vander, como era conhecido, cidadão respeitado pelo seu trabalho e querido pela espontaneidade, como retratou o autor da propositura.
Ante o exposto, somos favoráveis, conclusivamente, ao Projeto de Lei nº 1047, de 2019, bem como à emenda proposta pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
a) Campos Machado – Relator

Aprovada a proposição, conclusivamente, conforme voto do relator, favorável, com a emenda apresentada pela CCJR.
Sala das Comissões, em 16/9/2020.

a) Ricardo Madalena – Presidente

Ricardo Madalena – Vinícius Camarinha – Léo Oliveira – Rodrigo Gambale – Carla Morando – Tenente Nascimento – Coronel Nishikawa
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